PARECER Nº , DE
 DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 713, DE 2025
De autoria do(a) Deputado(a) Emídio de Souza, o projeto em epígrafe “Torna obrigatória a instalação de salas sensoriais em todas as unidades do Programa Poupatempo, Centrais de Atendimento ao Cidadão, para acolhimento e atendimento de pessoas com Transtorno do Espectro Autista, Transtorno do Processamento Sensorial e outras condições similares”.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta comissão de defesa dos direitos das pessoas com deficiência, cabendo-nos, na qualidade de Relatora, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31 §19, do Regimento Interno.
O Projeto de Lei nº 713/2025, de autoria do Deputado Emídio de Souza, protocolado em 5 de agosto de 2025 na Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo. A proposta determina que todas as unidades do Programa Poupatempo passem a contar obrigatoriamente com ao menos uma sala sensorial, destinada ao acolhimento e atendimento humanizado de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), transtornos do processamento sensorial e outras condições neurodivergentes que apresentam sensibilidade a estímulos do ambiente. 
O projeto estabelece que esses espaços devem ser estruturados de forma a reduzir estímulos visuais e sonoros intensos, permitindo controle de iluminação e temperatura, além de oferecer materiais táteis, mobiliário adequado, privacidade e segurança para os usuários. O texto também prevê que o uso da sala poderá ser solicitado pela própria pessoa atendida ou por seu acompanhante legal, e até mesmo por servidores da unidade ao perceberem sinais de sobrecarga sensorial. A implementação das salas sensoriais deverá ocorrer de forma progressiva, com prazo máximo de até 24 meses após a publicação da lei. 
A medida está fundamentada na legislação vigente, como a Lei da Acessibilidade, o Estatuto da Pessoa com Deficiência, a Constituição Federal e a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. Considerando a competência da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência da ALESP e a relevância social da proposta, o parecer é favorável à sua aprovação, por promover inclusão, cidadania e o pleno exercício de direitos.
Sala das Comissões, em 
Relatora
Deputada Bebel
